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IÇgOTOCOUSTA

INDICAÇÃO
DESPACHADO FAVORAVELMENTE
SAUDASSESSQPfi O /

RESIDENTE

OVereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Artigo 128, §1°. inciso Ido Regimento Interno desta Casa de Leis, conforme previsão na
Lei de Diretrizes Orçamentána/2016 - Programa 47: Programa do FUNDEB; Ação: 2304
-Manter a Educação Infantil - FUNDEB 60%, INDICA á Mesa, oenvio de ofício a Chefe
do Poder Executivo - Senhora Regina Massareto BronzeI Dubay. REITERANDO A
INDICAÇÃO PROTOCOLADA SOB O N^ lfin.q/?nig a qual sugere que estude a
viabilidade da instalação de um Centro de Educação Infantil no Distrito de Ptquirivaí,
com vistas a atender crianças daquela comunidade com ensino infantil, bem como as
mães trabalhadoras que não dispões com quem deixar seus filhos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem por objetivo atender pleito de diversas mulheres do
nosso único distrito, as quais sentem a necessidade de oportunizar as suas crianças os
serviços de educação pública ofertados pelos Centro Municipal de Educação Infantil
CMEIS.

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕÇ^j e^ 21 de março de 2016.

EDSONBAHjUkNI
Verea^or"^

N.fi ofício/destínatAriq: / /ò»
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DATA: y}.'') loq / a
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° 3^)0 /2Q16

REQUERIMENTO N° /2016.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
003/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

não exista súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

{ ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

{ ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJÜDICIALIDADF-

(X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçãoé idêntica a outra (anexo) ( ) Jâ aprovada (167.1, a Ri)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( } Já transformado em diploma legal (167,1,0)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação et ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

(X) não há qualquer óbice.

{ ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso 1, do R. 1., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semeiliante a proposição em tramitação - n® 2015
{em anexo) - art. 151, § 2". inciso 11, alinea "d", do R.l,

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, §2». inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°. do R.l.

Campo Mourâo.í^ de Março de2016.

iloAniotHO BrandirMarcelo Aniopio Brandino Assis
Divisão Legislativa
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diretoria .TTíT?fnír-^

parecer PRFI imin^data do recebimento para parecer: 31/03/2016.
(X) Indicação n® CíQn/^nift / *n
( ) Indicação Legislativa /20 6 - /2016
{ i Requerimento "/onir , ^ Resolução /^nip;
( ) Outros í ) Emenda àL.O.M.n»/2016 ( )Moção n' Z^ZjíoiS
AUTOR: Edson Battilani

OCORRÊNCIA-

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( )Vicio de competência da matéria. Competência do (a)
( ). Vicio de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

.( ) Inorgânico por ferir:

.{ ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigi, llegalldade/lnconsllteionalidade através de emendas .iZ.r"
í )Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(x )AMoaçâo atende ao art. 128, §2. do R.I,. frente ao disposto no programa 47 daLDO:
( )AIndicação atende ao art. 128, §2» do R.l., frente ao disposto no art pp^

Parecer prolatado em 01/04/2016.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas i •>
{ ) Pela apresentação de substitutivo c"k'í';";; Emendas emanexo,
{ }Diligências ^i^^uiuiivo ( )Substitutivo em anexo.
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Sídnev Kendv Matsuouma

Procurador .liirlriírn
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